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LEI N'3.560 .DE20DE MARÇo o8 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, EStAdO dO PATANá'

APROVOU. e eu, PREFEITO MUNICIPAL' sanciono a seguinte Lei

Art.lo.EstaLeiautorizaoPoderExecutivoaabrirumCréditoAdicional

Especial no Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo para o exercicio

financeiro de 2023,e a efetuar as correspondentes alteraçÔes nas Leis Municipais n o

3347de31deagostode2021(PlanoPlurianual)eno34g5de30desetembrode

2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias)'

Art. 2o. Fica aberto no Orçamento Fiscal do Município de Campo Largo para

o exercício financeiro de 2023, aprovado pela Lei Municipal no 3401' de 15 de

dezembrode202l,umCréditoAdicionalEspecialnovalordeR$28'293'39(Vintee

oitomil,duzentosenoventaetrêsreaisetrintaenovecentavos),medianteinclusão

de elemento de despesa nas seguintes dotações orçamentárias:

uP b ardo mea edtca uM neS retac
I e ctn aalI ReseocSan ad efesaDrI etoen1ária: 15.002nidade O

da Guarda lVunicitividade: oI de Cam oLa
09281 01 50 100052 05I 00áticaraman PI roncu o

Fonte de RecursoElemento Des a
Recursos Livres

47170 - Rateio Pela Pa rticipaçâo em consórcio

úblico 5Valo
cE LLNA SE PcADIITo oRc

uP bt acrdo mea deMria n cuSecreta
IS c aI ena eI eRafes Socdata eDretoramentária: 15 002nidade lde Catividade: ES da Guarda lvlunici

uncional P 5,1 281 00102 00 0551 00amfa ta ci
Fonte de Recurso

Elemento Des
0OO0-Recursos Livres

317170 - Rateio Pela Pa rticipaçáo em consórcio

blico 20.461.Valo
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SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a abrir um

Credito Adicional Especial no Orçamento Fiscal do

Municipio de Campo Largo para o exercício de 2023

e a promover alteraçÕes no Plano Plurianual 2022-

2025 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2023'
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Art. 30 Constitui recurso à cobertura do crédito Adicional Especial de que trata

o artigo 1o da presente Lei, o abaixo especificado:

| - oriundo do superávit financeiro do exercício anterior, na fonte de recurso

abaixo descrita, conforme disposto no art.43, § 1o, inciso I, da Lei Federal no 4.320,

de 17 de março de 1964:

ITO ADICIONAL ESPÉCIALc
cI ardo me uP btuM in Ic Ia denaSecreta

e LRes eti cln aefesaD laSocretoriI da aamentária: '15 002nidade
da Guarda Municitividade I de Cam oLauncional P ramática: 1 5.002.0005.01 81.001 5 209
Fonte de RecursoElemento Des a

Rêcursos Livres337170 - Rateio pela pârticipaÇão em con sóÍcio
úblico

1566,91Valo

ADICIONAL ESPECIALCR DITO
uP ibl acdI oe eÍd maMfla nu ci iSecreta

iretor!â dâ Defesa Social e Resiliência
n idade amentária: 15 002

s da Guarda lvlunicitividade: oI de Cam oLa00 51 02 91 11 00 0002 0 85mfa tia ac 5PnU Ic no a ro
Fonte de RecursoElemento Des a

Recursos Livres337200- Execuçáo orçamentária delegada a

nsórcios úblicos
5 010.97Valo

RS 2u.29.1,.19Total do Crédito Atlicional [.s ue sc rcfcrc csta Lciccial a

onte de Recurso
28 293.3

0000 - Recursos Livres

Total tlos r.".u.ro. utilizados para a abertura do Cródito Adicional

E,special a que se refcre esta Lci

Art.40. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

RS 28.29-1,-19

Edifício da Prefeitura Municipal de Campo Lar Paraná, em 20 de março de 2023
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